
Estado do Rio Grande do Sul 

MUNICÍPIO DE REDENTORA 

Oficio/GP n°. 071/2023 Redentora/RS, 15 de fevereiro de 2023. 

Exmo, Senhor: 

Leandro Gonçalves Ferreira de Lima 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Redentora — RS 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei n° 012/2023. 

Senhor Presidente, 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, e demais Vereadores, encaminhamos-lhe, em 

anexo, o  Projeto de Lei n° 012/2023,  o qual  "ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO  III  DO  ART.  1° 

DA LEI MUNICIPAL 2.336/2016, ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL 2.730/2022, QUE 

ESTABELECE AS ALiQUOTAS DE CONTRIBUIÇÃO PATRONAL E RECUPERAÇÃO DO 

PASSIVO ATUARIAL PARA CUSTEIO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS EFETIVOS DO MUNICÍPIO DE REDENTORA E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS" para ser apreciado, votado e aprovado, se assim for do entendimento dos 

nobres Edis. 

Atenciosamente, 

2a, 
DE ,•  SON  MACHADO DA SILVA, 

Prefeito Municipal 

CNPJ 87.613.113/0001-40 

Rua Pedro Luiz Costa, 388 

Centro - CEP. 98.550-000 - Redentora - RS 

Fone: (55) 3556-1174 -  e-mail:  gabinete@redentorass.gov.br  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE REDENTORA 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N°012 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023. 

ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO  III  DO  ART.  1° DA LEI 

MUNICIPAL 2.336/2016, ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL 

2.730/2022, QUE ESTABELECE AS ALiQUOTAS DE 

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL E RECUPERAÇÃO DO 

PASSIVO ATUARIAL PARA CUSTEIO DO REGIME PRÓPRIO 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

EFETIVOS DO MUNICÍPIO DE REDENTORA E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

DENILSON MACHADO DA SILVA, Prefeito Municipal de Redentora, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ELE sanciona e promulga a 
seguinte:  

LEI  

Art.  1°. 0 inciso  III  do  art  10  da Lei Municipal n.° 2.336, de 26/12/2016, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 10  [...] 

Ill - a contribuição previdenciária, de caráter compulsório, de todos os Órgãos e Poderes do 

Município, incluídas suas autarquias e fundações, na razão de 17,82% (dezessete virgula oitenta e dois por 

cento), sendo 1,30% (um virgula trinta por cento) correspondente a Aliquota Patronal para a Taxa 

Administrativa e 16,52% (dezesseis virgula cinquenta e dois por cento) correspondente a Aliquota Patronal do 

Ente, a titulo de aliquota normal, incidente sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos servidores 

ativos." 



Registre-se e publique-se. 

Em 15 de fevereiro de 2023.  

DEN  /0 MACHADO DA SILVA 

Prefeito Municipal. 

ESTADO DO R 0 GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE REDENTORA  

Art.  2° As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por recursos próprios do 
orçamento.  

Art.  3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 01 

de janeiro de 2023. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE REDENTORA-RS, AOS QUINZE DIAS DO MÊS 

DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS.  

ALT.  
RICARDO DELLA FLORA 

Secretario Municipal de Administração e Finanças 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE REDENTORA 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL N°. 012/2023 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Cumprimentando cordialmente os Nobres Edis, estamos encaminhando para apreciação e 

aprovação dessa Casa Legislativa, o Projeto de Lei que "ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO  III  DO  ART.  1° 

DA LEI MUNICIPAL 2.336/2016, ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL 2.730/2022, QUE ESTABELECE AS 

ALiQUOTAS DE CONTRIBUIÇÃO PATRONAL E RECUPERAÇÃO DO PASSIVO ATUARIAL PARA 

CUSTEIO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS EFETIVOS 

DO MUNICÍPIO DE REDENTORA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Tal projeto trata apenas da correção de um erro de digitação no projeto de Lei Municipal 81/2022 

e que foi mantido quando da aprovação e promulgação da Lei Municipal n° 2.730/2022. 

0 montante da aliquota de 17,82% está correto, bem como o percentual de 1,3% 

correspondente a Aliquota Patronal para a Taxa Administrativa, porém o percentual de 15,52% 

correspondente a Aliquota Patronal do Ente está incorreto, devendo esta ser 16,52%, que somada esta aos 

1,3% da aliquota da Taxa Administrativa, chega-se à aliquota total de 17,82%. 

Contando com a proverbial atenção dos Nobres Edis, reiteramos nossos protestos de respeito e 

consideração, solicitando que a presente matéria seja apreciada, votada e aprovada. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE REDENTORAIRS, AOS QUINZE DIAS DO MÊS 

DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

DE 	ON CHADO DA  SILVA  /I  

Prefeito Municipal. 
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